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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁ,O TRANCISCO/SE

FUNDO MUNIÇIPAL DB SAUDE
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PROCES§O: Pregráo Eletrôniço n" 00Õ12023 FMS

INTERE§SADA: Fundo Municipal da Saude de São lrrancisco/SE

CONCLUSÃO: Viabitidade * Deflagraçáo rio certarne,

OBJETO: Registro de preços para aquisição de medicamentos destinados

a atender as necessidades da assistência farmacêutica vinculada ao

Fundo Municipai de Saude de Sáo Francisco/SE, conforme

especificaÇÕes técnicas constantes no Anexo I do Edital.

DESTINO: Comissáo de Processos Licitatórios - Pregoeiro

rREGÃO ELETR.ÔNICO NO 0,0,6120/23
OB§ERVÂNCIA DA MINUTA DO EDITAL AS
NORMA§ §SCULPIDAS PELA LEGISLAÇÃO
VIGEIITE * VIABTLTDADE - DEFLAGRAÇÃO DO
0EErám§,

1. DA CCI§§üL?A

Vem ao exarne desta Assessoria Jurídica, com base no I ,VI,§
unico, da Lei n" 8.666193, a abertura cle licitaçáo na

com a finalidade de realizar: Registro dç preÇos

medicamentos destinados a aterrder as necessi da tência

ade Pre

aquisiçáo

Sáo

}.r\\

làrmacêutica vinçulada ao Furrcis Municipal de a
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Francisco/SE, conforme especificações técnicas constantes no Anexo I

do Edital.

Por ora, será apena analisado os aspectos formais do

instrumento çonvocatório, eom vistas a abertura da licitação.

Sendo asoirtr, eorR ar.i*irno r1âs norrllas vigeRtes, em especial a

Lei no 8.666193 e suas posteriores altçrações, a Lei 1A.52O|O2 clc
Decreto 1O.O2412019, assim como o Decreto 182 de 19 de Agosto de 2O2O

que regulamenta a modalidade de licitaçáo Pregão na forma eletrônica

dentro do Município de Sáo Francisco/SE, a sua Assessoria Jurídica

emite o presente parecer.

Ressalta-se que esta análise prende-se aos aspectos rneramente

jurídicos, visto ser este o tema sobre o quai o subscritos detém

competência para opinar.

É o relatorio, passa a fundamentar.

2. DÁ ruffDÂhfiEr{tAÇÃ§

É ae bom alvitre destacar que a licitaçáo nada mais é que um

procedirnento obrigatorio a ser realizado pela Administração Publica nas

realtzaçóes de contrataçõee e a Lei no 8.666/93, em seu diploma iegal

institui o início do pt'ocedimetrto licitatorio, vejamos o dispositivo, in

uerbis:

iniciado
au

urso proprio para
te."

O caso erR conlento trata de lieitaçáo na o,

a

e

vejamos o que dispÕe o artigo 1"o, da Lei no LO.52OlO ÜL

N\^"

*Art. 38 (.l proeedi*renlu tia licítaç:áo
abertura de processo administrativo,
protocolarlo e nuüler:ado, contendo a
indicaçâ.o sucinta de seu objeto e do
despesa, e ao qual seràojuntados
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uArt. 1" Plr-a tsulsleâo de beus e renricos comuns, poderá ser
adotada a licitação na modalidade de pregáo, que será regida por
esta ki.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para
os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade posú* 

".. objetivamenie deÍinidos
pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado".

Como observa-se do artigo supracitado a licitação na

modalidade pregão poderá ocorrer de forma facultativa pela

Administraçáo Públiea, por se tratar de uma atuaçào discricionária,

quando a finalidade do procedimento for proporcionar a celeridade e

eficiência no processo licitatório, para a seleçáo de ÍLturos contratados.

Sobre o temá leciona Carualho Filho (2018, pag. 376): .foi

editada a Lei no 10.520, de 17.7.2002, na qualfoí instituído o pregdo como

noua modalidade de licitaçõ"o, cam disciplina e procedimento propios,

uisarudo a. a.celerar o processo de escolha de fufuros contratados da

Administração em híp ote se s determinadas e e sp e cífr.cas " 1 .

Deste modo, o legisiador Constituinte admitiu a possibilidade

de existirem casos em que a licitaçáo ocorrerá pela modalidade de Pregão,

que pode ser realizada tanto Ra forma presencial, quanto na eletronica,

por meio da Administraçào Pública para que sej a selecionada a melhor

ofe#a ngs- co, glralaçÕe s. de_ben s ousetvlÇps

Da análise da situaçá,o tática exposta, ternoc a realização do

Pregáo Eletrônico, sobre o terna leçíona Cqrualha Filho (20t 379\

" o pregdo prt.ser:'rial (au camurn) e a pregãa

earactenz& pela preserlçd, em (/lmbiente de agentes

0ffi,g

o pntne SE

enual eie ilireito Àclminietrativo. 32'eti
Paulo: Atlas. 2018.

. atuai. ç

\,\\
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Administraçao (eomo, u. 9,, o pregoeiro) e dos interessados em

determinadas etapas d"o praeedimentd'?,

Outroesim, ,a acorrlã.u nu ãL7212008 o Tribunal de Contas da

União afirmou que: "c utiliaaçao da madalid.ade pregao é possíuel, nos

termos da Lei n' 10.520/ 2002, sernpre que o objeto da contrataçao for
padronizá.uel e dísponíuel no mercado, independentemente de sua

complexidadd3.

Cabe aqui eerta discrieionariedade do agente administrativo, já

que a licitação náo é proibida, Entretanto, este deve levar em conta que

arealizaçáo do certame deve também ser vantajosa para a Administraçáo

e respeitar o princÍpio da economicidade.

Neste sentido, o Mestre Marçal Justen Filho versa sobre o
princípio da economieidader eu€ deve ser observado em todos os atos

administrativos: .[...] /[do basta honestidctde e boas intençoes para

ualidaçao de atos administraúiuos. A eeonomieidade impõe adoçã.o da

soluçã.o rnais conueniente e eficiente sob o ponto de uista da gestao dos

recursos Stúblicos."

Ademais, quanto as faeee do certarne ela divide-se em interna e

externa.

Inicialmente cumpre destacar que a Fqse Interna, se amolda

aos termos do artigo 3o da Lei no 10.520/02, o qual dispõe alguns

pressupostos que devem ser atendidos na fase preparatória da presente

modalidade. Vejamos:

*'Ârt. 30 A &rc ulçpemtôdr do pregâcr

2 Carvalho Filho, Jose dos Santos. Manual ile Direito Adrninistrativo. 32"

Paulo: Atlas,2018.

lcv.. atual, e arrrpl. - Sào

3 I)isponír,el ent: i1

Accsso enr: I 3i05l2019

Nü
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I - a autoridade eompetente justiÍicará a necessidade de
contrataçáo e definirá o objeto do certame, as exigências de
habilitação, os critérios de aceitaçáo das propostas, as sançÕes
por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com
Íixaçào dos praaos para fornecimento;

II - a definiçáo do objeto deverá ser precisa, suÍiciente e clara.

','edadas especiÍicações que, por excessivas, irrelevantes ou
desneceosárias, limitem a eompetição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificatirra das
deÍinições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis
elementos têcnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem
como o orçamento, elaborado pelo orgâo ou entidade promotora
da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e
respectiva eguipe de apoio, cuja atribuiçáo inclui, dentre outras,
o recebimento das propostas e larrces, a análise de sua
aceitabilidade e sua clasaificaçá.o, bem como a habilitação e a
adjudicaçáo do objeto do certame ao lícitante vencedor".

Diante do Rol de documentos acostados ao procedimento

alhures mencionados, devidamente analisados por este orgáo consultivo,

veriÍica-se que a priori encontram-se atendidas as exigências quanto a

fase interna,

Quanto a Ease*Extern? trata dos pressupostos necessários

para a reahzaçáo do procedimento licitatório, na modalidade pregão e

para início da convocação dos interessados, após lançamento de edital,

vejamos o artigo 4" da Lei nu 10.520/02 e art.20 do Decreto lO.O2alL9:

At't. 4' .,\ fase eÀl.ei'na rio pi'egâr-r será iniciada corn a côrrvot-aÇàc.r
dos interessados e observará as seguintes regras: I - a
convocaçào dos interessados será efetuada por meio de
publicaçáo cle aviso em diário oficial do respectivo ente federa<lo
0u, não existindo, em jornal de
facultativamente, por meios eletrônicos
licitaçáo, em jornal de grande , nos termo clo
regulamento de que trata o art. 2o; II do aviso constaráo
definição do objeto da ücitaçáo, a do local, dias

o a íntegra do editai; III
forma do

rmento

,e
o da

e a minuta do çontrato, quando for o

definiclo

NN.

horários em que poderá ser lida ou
- do edital constarão todos os
inciso I do art. 3o, as noÍTnas que
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Aft. 20. A faae externa do pregão, na forma eletrônica, será
iniciada com a convocaçáo dos interessados por meio da
publicaçáo do aviso do edital no Diário Oficial da União e no sítio
eletrônico oficial do órgáo ou da entidade promotora da licitaçào.

Assim, no que concerne a rninuta da Ata, temos que a mesma

obedece aos ditames legais, e está presente legalidade quanto a escolha

da modalidade e maneira de sua execuçáo, devendo ser observado a

presença dos requisitos aqui mencionados.

Verifica-se que todas as exigências de cunho burocrático,

essenciais à validade do processo, foram devidamente observadas.

Ademais, para a Administraçáo Publica sempre deve prevaiecer dos

principios da legalidade, impessoalidade, m«rralidade, publicidade e

eficiência, conforme preceitua nossa carta magna, \,ejamos:

'Art. 37 - A administiaçáo pública ciireta e indireta rie qualquer
dos Poderes da Uniào, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Ivlunicípios obedecerá aos principios de iegaliclacle,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, tambérn,
ao seguinte."

Assim, em ateRçáo ao dieposto no artigt> 38 da Lei no 8.666193,

assim como também oo preeeitos eseulpidoo pela Lei n" 10.520 I2OOS clc
o Decretcr lü.024119, fazsndo urna ilaçáo detida da nrinuta do edital

concernente a modalidade licitatória ern apreÇo, pereebe-se de plano a

observânçia das regras editalícias aos anseios da legislação vigente,

obedeeendo de sobremaneira aos princípios de julgamento objetivo das

propostas, inerentes a respectiva matéria, além da razoabilidade e

proporcionalidade daquelas norma.s

Outroasim, àe regraç dc sdital eul ap guarnece

Administraçáo Riblica no tocante a preoervação da petitiviclade entre

os licitantes interecsado§, atenderido §$ftli3r'e a busca da idade

e o julgamento da proposta maiÍi vanfajosr,r para esta unr

\\À
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Portanto, a modalidade escolhida se amolda ao PrincÍpio da Legalidade e

é a mais adequada para o caso em tela, no que tange a Registro de preços

para aquisição de medicamentos destinados a atender as necessidades

da assistênçia farrnacêutiça vineulada ao Fundo Municipal de Saude de

§âo Franeiseo/SE, çonforme especifieaçôes técrricas çonetantes nCI Anexo

I do Edital.

flA §rrsieLutilr*

Por todo e exposto, ena coltsoná"nçie. com a Lei n" 8.666/93, e

tendo em vista a situação amoldar-se ao conteudo presente na Lei n"

10.520/02 e Decreto 10.02412019, assim como Decreto 182 de 19 de

Agosto de 2O2O editado pelo Município de Sâo Francisco/SE, opina-se

diante da legalidade existente pela viabilidade de deflagração do certame

licitatório em apreço, considerando É.s regras editalícias que se

encontram com amparo legai na legislaçião vigente e por ser mais

vantajoea a esta Munieipalidede,

Àineia, pouiciona=ae peta publieaçào elo presente instrunrento

de contrato, em observânçia aos prineípioe çonstitucionaio, prevÍstos no

caput, dç art. 37, de eartn htlagna,

Vale ressaitar, ncutH. opui,tur'ritiatir*, que do tos

publicos juntadoa ao prCIseÊdCI sr{t aprêçü devern subseritos pe

ernissores e eventuais fotocopias devern Ber auten s por quem detem

cornpetência,

\N\
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Por Íim, a veraeidade das informações e doeumentos anexados

aos auto§, bern como da especiÍicaçáo do objeto é de inteira

responsabilidade de §,

Éo sub censurct.

lSE, 2'2 de Agosto de 2O23.

\ti\

ADF * AITA & FRETRE ADVOCACTA

LOÜAIVAL TREIRE SOBRINHO
OAB no 5.646


